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INFORMAÇÃO Nº :   118/2025-GS

PROCESSO Nº      :    24.593.207-3/2025

INTERESSADO    :     Câmara Municipal de Cascavel

ASSUNTO             :     Moção de Apelo nº 57/2025

Excelentíssimo Senhor
João Carlos Ortega
Secretário Chefe da Casa Civil 

                                         
                                        
                                       Recebemos o Despacho da Casa Civil às fls. 07, encaminhando o Ofício

n° 381/2025-C.M.C, da Câmara Municipal de Cascavel, endereçado ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Paraná, que encaminha Moção de Apelo nº 57/2025, solicitando que 
haja a divulgação e cumprimento da Lei nº 15.607 de 15 de agosto de 2007, que isenta do 
pagamento de pedágio todos os veículos pertencentes aos moradores dos Municípios onde os 
veículos estejam emplacados.
                                              
                                     Em atenção ao mencionado expediente encaminhamos a Vossa 
Excelência, para resposta ao interessado, a Informação nº 566/2025 da Coordenadoria de 
Concessão e Pedágios Rodoviários (Fls. 10 a 18, Mov. 06), por meio da qual o Departamento 
de Estradas de Rodagem DER/PR manifesta-se sobre o assunto em referência, conforme 
Despacho nº 1312/2025-DG (Fls.21, Mov.08).

                                    
            

                                 Curitiba, 07 de outubro de 2025.

                                (Assinado eletronicamente)
                            Sandro Alex

                           Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística,
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